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2ª VARA CÍVEL - FORO DE MARÍLIA 

7ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL II – SANTO AMARO

  Inscrição Municipal n°                    068.219.0157-0
  Matrícula Imobiliária n°                   139.541                                                 15º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP
                Ônus
  Registro  Data  Ato         Processo/Origem                 Beneficiário / Observações
  R.09  21/10/2020  Penhora Exequenda          Proc. nº 0006183-23.2019.8.26.0001   Antônio Daniel Lousa 

EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) dos bens imóveis abaixo descritos, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados: SIENA AUTOLOCADORA 
LTDA (CNPJ/MF Nº 96.603.279/0001-77), LUIS CARLOS DOS SANTOS (CPF/MF Nº 036.073.238-01) e seu cônjuge se casado for, SERGIO ROMANO (CPF/MF Nº 
761.203.338-00) e seu cônjuge se casado for; bem como os coproprietários ESPÓLIO DE NATALE ROMANO (CPF/MF Nº 047.833.108-82), ACHIROPITA RUFFO ROMANO 
(CPF/MF Nº 212.599.228-04) e seu cônjuge se casado for, e demais interessados BANCO BRADESCO S/A (CNPJ/MF Nº 60.746.948/0001-12), SANTANDER DO BRASIL 
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A (CNPJ Nº 00.589.171/0001-06), CONSELHO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, CULTURAL E 
AMBIENTAL DA CIDADE DE SÃO PAULO – CONPRESP, SÉRGIO ROMANO FILHO (CPF/MF Nº 405.855.078-30) e seu cônjuge se casado for e MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO (CNPJ/MF Nº 01.468.760/0001-90).
A MM. Juíza de Direito Dra. Claudia Carneiro Calbucci Renaux, da 7ª Vara Cível – Foro Regional II – Santo Amaro, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o 
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam- s e os autos da Ação Indenizatória de Reparação de Danos pelo Procedimento Comum Ordinário em 
fase de Cumprimento de Sentença, ajuizada por MARIA CAROLINA CORREIA (CPF/MF Nº 166.965.268-89), MARIA ELIANE CORREIA (CPF/MF Nº 225.633.208-01), MARI
A LUCIANE CORREIA (CPF/MF Nº297.836.978-70), GISELLE CAROLINA CORREIA (CPF/MF Nº 432.207.358-19) em face de SIENA AUTOLOCADORA LTDA 
(CNPJ/MF Nº 96.603.279/0001-77), LUIS CARLOS DOS SANTOS (CPF/MF Nº 036.073.238-01) e SERGIO ROMANO (CPF/MF Nº 761.203.338-00), nos autos do 
Processo nº 0032731-53.2017.8.26.0002, tendo como Processo Principal o nº 0001811-87.2003.8.26.0002 e foi designada a venda dos bens descritos abaixo, nos termos dos artigos 246 a 
280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras 
expostas a seguir:
01 – IMÓVEIS
LOTE 01 – Localização do Imóvel: Avenida Teresa Cristina, nº 581, Vila Monumento – Ipiranga/SP – CEP: 01553-000 - Descrição do Imóvel: Uma casa medindo 7,00 m de frente para 
aquela via pública, por 20,00 m da frente aos fundos, ou seja, a área de 140,00 m2, confinando de um lado com propriedade de João Reichemann e de outro e fundos com a propriedade de Pedro 
Magalhães e sua mulher.

Dados do Imóvel
   Inscrição Municipal n°       035.077.0029-8
   Matrícula Imobiliária n°         87.412        6º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP

Ônus
   Registro  Data  Ato  Processo/Origem Beneficiário / Observações  
   R.07  17/10/1995  Hipoteca  -  Banco Bradesco S/A
   R.08  27/07/2005  Penhora  Proc. nº 000.02.009961-4/001   Santander do Brasil Arrendamento Mercantil S/A
   R.09  06/03/2006  Penhora  Proc. nº 583.00.1996.54223-0   Banco Bradesco S/A
   Av.11  08/11/2019  Penhora Exequenda Proc. nº 0032731- Maria Carolina Correia, Maria Eliane Correia, Maria 
      53.2017.8.26.0002 Luciane Correia e Giselle Carolina Correia
OBS 01: Nos termos do artigo 1.499, VI, do Código Civil, ocorrendo a arrematação do bem, a Hipoteca averbada à R.07 será extinta.
OBS 02: Foi deferida a penhora de 50% do imóvel, no entanto, será realizado o leilão do imóvel em sua integralidade, nos termos do artigo 843 do CPC.
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 368.000,00 (Mar/2020 – Homologação às fls. 846).
Valor de avaliação atualizado: R$ 440.484,88 (Mai/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: Não foram encontrados lançamentos de débitos referentes ao imóvel em questão até a data de confecção do presente edital. Os débitos tributários são sub-rogados no 
valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
LOTE 02 - Localização do Imóvel: Avenida Teresa Cristina, nº 669, Vila Monumento – Ipiranga/SP – CEP: 01553-000 - Descrição do Imóvel: Um terreno medindo 7,00 m de frente 
para referida rua por 34,00 m da frente aos fundos, com a área de 238,00 m2, confrontando do lado direito de quem da rua olha para o terreno com o prédio número 669, do lado esquerdo com o 
prédio número 657 (vila), e pelos fundos com a propriedade de Candido de Camargo Mello Sobrinho.

Dados do Imóvel 
   Inscrição Municipal n°      035.077.0009-3
   Matrícula Imobiliária n°       87.875        6º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP

Õnus
   Registro  Data  Ato                Processo/Origem          Beneficiário / Observações
   Av. 10  08/11/2019  Penhora Exequenda            Proc. nº 0032731-53.2017.8.26.0002          Maria Carolina Correia, Maria Eliane Correia, 
                  Maria Luciane Correia e Giselle Carolina Correia
OBS 01: Foi deferida a penhora de 50% do imóvel, no entanto, será realizado o leilão do imóvel em sua integralidade, nos termos do artigo 843 do CPC.
OBSERVAÇÕES PARA TODOS OS LOTES
OBS 01: Nas matrículas dos imóveis penhorados há averbações, sob n° 10 e 08, respectivamente, as quais dispõem sobre os imóveis estarem localizados em área envoltória de proteção do conjunto de 
bens tombados. Dessa forma, os bens não são tombados, mas por estarem em perímetro envoltório devem respeitar as restrições que constam na Resolução n° 11/2007/CONPRESP/2007 (Artigos 4° e 
5º), sendo altura máxima de 25 metros para novas construções e preservação da vegetação de porte arbóreo existente.
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 520.000,00 (Mar/2020 – Homologação às fls. 846).
Valor de avaliação atualizado: R$ 622.424,25 (Mai/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: 45.210,29 (Mai/2022) – R$ 41.123,19 referente aos Débitos inscritos na Dívida Ativa e R$ 4.087,10 referente aos Débitos não inscritos na Dívida Ativa (2022). Os débitos 
tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional). 
Débito Exequendo: R$ 2.137.712,73 (Dez/2021 – fls. 1406). 
03 - A 1ª praça terá início em 28 de junho de 2022, às 15 horas e 30 minutos, e se encerrará no dia 01 de julho de 2022, às 15 horas e 30 minutos. Não havendo lance igual 
ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 01 de julho de 2022, às 15 horas e 30 
minutos, e se encerrará em 25 de julho de 2022, às 15 horas e 30 minutos. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou 
superiores a 60% do valor da avaliação. 
04 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis ( ), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial www.alfaleiloes.com
de São Paulo sob n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).http://www.alfaleiloes.com 
05 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão 
preferência na aquisição dos bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
06 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de 
tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
07 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
08 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no , respectivamente, no prazo https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp
de até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC). 
09 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a 
desistência da arrematação, assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do 
leilão, e deverá ser paga através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no (artigo 884, parágrafo único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp 
resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
10 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar 
fraude em leilão (artigo 358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor 
do leiloeiro oficial, a título de multa. Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente 
edital.
11 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas (artigo 18 da Resolução n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva 
do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
12 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional. 
13 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
14 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o 
mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de 
efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
15 - Por uma questão de celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular 
(Provimento CSM n° 1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e 
aprovação deste MM Juízo.
16 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 
01.311-300 - São Paulo – SP, endereço eletrônico  telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio contato@alfaleiloes.com,
eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço: .www.alfaleiloes.com
17 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de 
julgamento. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 27 de maio de 2022. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) - Diretor(a), subscrevi. 

DRA. CLAUDIA CARNEIRO CALBUCCI RENAUX
JUÍZA DE DIREITO

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE LINS
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (Praça Única) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação do executado: ANTONIO CARLOS 
BORTOLIERO PARRA (CPF/MF Nº 826.453.298-53), e seu cônjuge se casado for e do credor CALIL BUCHALLA NETO (CPF/MF Nº 181.547.318-51).
O MM. Juiz de Direito Dr. Adriano Rodrigo Ponce de Oliveira, da Vara do Juizado Especial Cível de Lins, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital 
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam- s e os autos da Ação de Reparação de Danos Morais em fase de Cumprimento de Sentença, ajuizada por 
APARECIDO DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº  253.410.468-38) em face de ANTONIO CARLOS BORTOLIERO PARRA (CPF/MF Nº 826.453.298-53), nos autos do Processo nº 
0000726-80.2020.8.26.0322, tendo como Processo Principal nº 0003213-91.2018.8.26.0322, e foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos 
nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua Jerônimo Rufato, nº 232, Bairro Jardim Bom Viver III, Lins/ SP - CEP 16403-463- Descrição do Imóvel: Um imóvel residencial, nº 232, com área 
construída de 102,84m², mas anteriormente era designado como lote nº 16 (dezesseis) da quadra “L” (éle) do loteamento “Jardim Bom Viver III”, localizado à Rua Jerônimo Rufato, na Cidade e Comarca 
de Lins-SP, com as seguintes medidas e confrontações: na frente 10,00 metros confrontando com a Rua Jerônimo Rufato, quem desta via olha para o imóvel, do lado direito mede 23,00 metros 
confrontando com o lote nº 15, do lado esquerdo mede 23,00 metros confrontando com o lote  nº 17, e nos fundos mede 10,00 metros confrontando com o lote nº 05; perfazendo uma área de 230 m².

Dados do Imóvel
   Inscrição Municipal n°      04-302-016-000
   Matrícula Imobiliária n°      34.841   Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Lins/SP

Ônus
   Registro   Data    Ato    Processo/Origem            Beneficiário / Observações
   Av. 04   20/03/2020  Ação de Execução Proc. nº 0000726-80.2020.8.26.0322     Aparecido de Oliveira
   Av. 05   01/04/2022  Penhora  Proc. nº 0001353-72.2020.8.26.0132     Calil Buchalla Neto
   Av. 06   20/04/2022  Penhora Exequenda Proc. nº 0000726-80.2020.8.26.0322     Aparecido de Oliveira
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 192.234,56 (Fev/2022 – fls. 66/71).
Valor de avaliação atualizado: R$ 199.530,75 (Mai/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: Eventuais débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional – fls. 86/87).
Débito Exequendo: R$ 23.422,59 (Set/2021 – fls. 55). 
02 - A Praça Única terá início em 27 de junho de 2022, às 13 horas, e se encerrará no dia 27 de julho de 2022, às 13 horas. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior 
lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 50% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC). 
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis ( ), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de www.alfaleiloes.com
São Paulo sob n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).http://www.alfaleiloes.com 
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência 
na aquisição dos bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de 
tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC). 
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no , respectivamente, no prazo de https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp
até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC). 
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a 
desistência da arrematação, assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, 
e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, 
CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do 
Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar 
fraude em leilão (artigo 358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do 
leiloeiro oficial, a título de multa. Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas (artigo 18 da Resolução n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do 
arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional. 
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o 
mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de 
efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular 
(Provimento CSM n° 1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e 
aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 
01.311-300 - São Paulo – SP, endereço eletrônico , telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio contato@alfaleiloes.com
eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço: .www.alfaleiloes.com
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de 
julgamento. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 20 de maio de 2022. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) - Diretor(a), subscrevi. 

DR. ADRIANO RODRIGO PONCE DE OLIVEIRA
JUIZ DE DIREITO

OMEGA DESENVOLVIMENTO S.A.
CNPJ/ME nº 42.385.499/0001-42 - NIRE 35.300.571.169

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE MAIO DE 2022
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada aos 27 dias do mês de maio do ano de 2022, às 10 horas, na sede da Omega Desenvolvimento S.A. (“Companhia”), localizada 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, conjunto 123 e 124, 12º andar, Bairro Vila Olímpia, CEP 04552-040. 2. CONVOCAÇÃO E 
PRESENÇA: Dispensada a convocação tendo em vista a presença de acionista representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, nos termos do 
artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”), conforme assinatura constante no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. MESA: Presi-
dente: Andrea Sztajn; e Secretário: Henrique Narvaez Leite. 4. ORDEM DO DIA: Examinar, discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (I) a realização, pela 
Companhia, da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em duas 
séries, no valor total de até R$ 650.000.000,00 (seiscentos e cinquenta milhões de reais) na Data de Emissão, as quais serão objeto de distribuição pública com esforços 
restritos de colocação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Instrução CVM nº 
476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476” e “Oferta Restrita”, respectivamente), sob regime de garantia firme de colocação para a 
totalidade das Debêntures; (II) a autorização e delegação de poderes à diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente por meio de procuradores, tomar todas 
as providências e praticar todos os atos necessários e/ou convenientes à realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita, incluindo, mas não se limitando, a (a) contrata-
ção de instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários para intermediação da Oferta Restrita (“Coordenador Líder”), podendo, para tanto, ne-
gociar e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação de serviços, bem como celebrar o Contrato de Distribuição (conforme definido abaixo); (b) contratação 
dos prestadores de serviços da Emissão, incluindo, mas não se limitando, o agente de liquidação, o custodiante, a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), o 
agente fiduciário e o assessor(es) legal(is) (em conjunto, “Prestadores de Serviços”), podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva 
prestação de serviços, bem como assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais aditamentos; e (c) discussão, negociação, definição dos termos e 
condições da Emissão, das Debêntures e/ou da Oferta Restrita, bem como a celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Duas Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Res-
tritos, da Ômega Desenvolvimento S.A.” (“Escritura de Emissão”), do Contrato de Distribuição (conforme definido abaixo) e de seus respectivos eventuais aditamen-
tos, ou ainda dos demais documentos e eventuais aditamentos no âmbito da Emissão e/ou da Oferta Restrita; e (III) a ratificação de todos e quaisquer atos já pratica-
dos pela diretoria da Companhia, direta ou indiretamente por meio de procuradores, para realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita. 5. DELIBERAÇÕES: Após 
exame dos itens constantes da ordem do dia, os conselheiros deliberaram por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas e/ou restrições, o quanto segue: (I) nos 
termos da Instrução CVM 476, aprovar a realização da Emissão e da Oferta Restrita, que terão as seguintes características e condições principais: (a) Número da 
Emissão. A Emissão constituirá a 1ª (primeira) emissão de Debêntures da Companhia; (b) Número de Séries. A Emissão será realizada em até duas séries; 
(c) Quantidade de Debêntures. Serão emitidas até 650.000 (seiscentas e cinquenta mil) debêntures, a serem alocadas na primeira série da Emissão (“Debêntures 
da Primeira Série”) e/ou na segunda série da Emissão (“Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com as Debêntures da Primeira Série, as “Debêntures”). 
A quantidade de Debêntures de cada uma das séries, assim como o número de séries e a remuneração aplicável a cada série serão definidas no Procedimento de Book-
building; (d) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de até R$ 650.000.000,00 (seiscentos e cinquenta milhões de reais) na Data de Emissão (“Valor 
Total da Emissão”). O valor de cada série será definido no Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo), sendo certo que as Debêntures da Segunda 
Série (conforme definido abaixo) contarão com um valor mínimo de R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de reais); (e) Data de Emissão. Para todos os 
fins e efeitos, a data da emissão das Debêntures será a data de sua efetiva subscrição e integralização, a ser estabelecida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); 
(f) Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (g) Prazo e 
Data de Vencimento. As Debêntures da Primeira Série terão prazo de vencimento de 2 (dois) anos contados da Data de Emissão e as Debêntures da Segunda Série 
terão prazo de vencimento de 3 (três) anos contados da Data de Emissão vencendo, portanto, em 15 de junho de 2024 e 15 de junho de 2025, respectivamente (“Data 
de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado previstas na Escritura de Emissão; (h) Atualização Monetária das Debêntures. O Valor 
Nominal Unitário não será atualizado monetariamente; (i) Destinação dos Recursos. Os recursos obtidos através da Oferta Restrita serão utilizados pela Companhia 
para realização de investimentos e reembolsos de gastos relacionados a projetos de desenvolvimento e implantação de geração de energia renovável, incluindo os 
projetos eólicos Assuruá 4 e Assuruá 5, bem como reforço de caixa e capital de giro, conforme critérios mencionados pelo emissor do Parecer (conforme definido abaixo) 
e de acordo com seu objeto social. O Parecer será publicado no site da Emissora para consulta do investidor por meio do seguinte endereço eletrônico www.
ri.omegaenergia.com.br; (j) Caracterização como Debêntures Verdes. As Debêntures serão caracterizadas como “debêntures verdes”, com base em: (i) parecer 
independente de segunda opinião (“Parecer”) emitido pela consultoria especializada Resultante ESG (“Consultoria Especializada”), com base nas diretrizes dos 
Green Bond Principles; e (ii) marcação nos sistemas da B3 – Segmento Cetip UTVM como título verde, com base em requerimentos desta; (k) Preço de Subscrição, 
Prazo e Forma de Subscrição e Integralização. As Debêntures serão subscritas e integralizadas, no mercado primário, pelo seu Valor Nominal Unitário na primeira 
Data de Integralização (“Preço de Subscrição”), à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, durante o prazo de distribuição das Debêntures na forma 
dos artigos 7º-A e 8º da Instrução CVM 476, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. A integralização das Debêntures deverá ser feita e poderá ocorrer 
em uma ou mais datas, sendo considerada uma “Data de Integralização”, qualquer data em que haja a subscrição e integralização de certa quantidade de Debêntures, 
de acordo com as normas de liquidação e procedimentos aplicáveis da B3. Caso, por qualquer motivo, qualquer subscrição e integralização das Debêntures não seja 
realizada na primeira Data de Integralização, tal(is) integralização(ões) subsequente(s) deverá(ão) ser realizada(s) pelo Preço de Subscrição, acrescido dos Juros Remu-
neratórios das Debêntures, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures, calculados pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização até a data 
da(s) efetiva(s) integralização(ões) de tais Debêntures. As Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio a ser definido no ato de subscrição das Debêntures, 
desde que aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures em cada data de integralização; (l) Colocação e Procedimento de Distribuição. As Debêntures 
serão objeto de distribuição pública, com esforços restritos, nos termos da Instrução CVM 476, com a intermediação do Coordenador Líder, nos termos do “Contrato de 
Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, com Esforços Restritos, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Duas Séries, da 1ª (Primeira) Emissão da Omega Desenvolvimento S.A.”, a ser celebrado 
entre a Companhia e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”), sob regime de garantia firme de colocação com relação à totalidade das Debêntures, tendo 
como público alvo Investidores Profissionais, nos termos da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 30”); (m) Forma, 
Circulação e Comprovação de Titularidade. A Companhia não emitirá certificados de Debêntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será 
comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, será reconhecido como comprovante de titularidade das Debêntures o extrato, em nome do Deben-
turista, emitido pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; (n) Local de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão 
efetuados pela Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletroni-
camente na B3; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3; (o) Juros Remune-
ratórios das Debêntures. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série e o Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acu-
mulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra-grupo, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquen-
ta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI Over”), 
acrescida de sobretaxa equivalente a ser definida no Procedimento de Bookbuilding, sendo certo que a sobretaxa máxima será equivalente a 2,35% (dois inteiros e 
trinta e cinco centésimos por cento) ao ano para as Debêntures da Primeira Série e 2,70% (dois inteiros e setenta centésimos por cento) ao ano, para as Debêntures da 
Segunda Série, ambas com base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remuneratórios das Debêntures”), calculados de forma exponencial e cumu-
lativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização ou a data de pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures imedia-
tamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. Os Juros Remuneratórios das Debêntures serão calculados de acordo com a fórmula prevista na 
Escritura de Emissão; (p) Amortização do Valor Nominal Unitário. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures, da aqui-
sição facultativa das Debêntures e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o saldo do 
Valor Nominal Unitário da Primeira Série e o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, será integralmente amortizado na Data de Vencimento; 
(q) Pagamento dos Juros Remuneratórios. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, 
nos termos da Escritura de Emissão, os Juros Remuneratórios das Debêntures da Primeira Série e das Debêntures da Segunda Série serão pagos semestralmente, 
sempre no dia 15 dos meses de maio e novembro de cada ano, conforme cronograma a ser previsto na Escritura de Emissão; (r) Encargos Moratórios. Ocorrendo 
impontualidade no pagamento de quaisquer pagamentos de quaisquer quantias devidas aos Debenturistas nas datas em que são devidos, tais pagamentos devidos e 
não pagos continuarão sujeitos à eventual remuneração incidente sobre os mesmos e ficarão sujeitos, ainda, a: (a) multa moratória convencional, irredutível e de natu-
reza não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago; e (b) juros de mora não compensatórios calculados à taxa de 1% (um por cento) ao 
mês. Os encargos moratórios ora estabelecidos incidirão sobre o montante devido e não pago desde o efetivo descumprimento da obrigação respectiva até a data do 
seu efetivo pagamento, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (“Encargos Moratórios”); (s) Repactuação Programada. 
As Debêntures não estarão sujeitas a repactuação programada; (t) Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures. A Companhia poderá, a seu exclusivo 
critério, a partir, exclusive, da Data de Emissão, e com aviso prévio aos Debenturistas (por meio de publicação de anúncio nos termos previstos na Escritura de Emissão 
ou de comunicação individual, a critério da Companhia), ao Agente Fiduciário, ao Escriturador, ao Agente de Liquidação e à B3, com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de 
antecedência à data do evento, o resgate antecipado da totalidade das Debêntures, sendo vedado o resgate parcial (“Resgate Antecipado Facultativo”). O valor a 
ser pago em decorrência do Resgate Antecipado Facultativo será equivalente ao (a) Valor Nominal Unitário das Debêntures ou do saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, conforme o caso, acrescido (b) dos Juros Remuneratórios da respectiva série calculados pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a respectiva 
última data de pagamento dos Juros Remuneratórios até a data do efetivo pagamento do Resgate Antecipado Facultativo, acrescido de (c) um prêmio de acordo a fór-
mula abaixo, e acrescido (d) dos Encargos Moratórios devidos e não pagos até a data do referido resgate, conforme a ser disposto na Escritura de Emissão. O pagamen-
to das Debêntures ocorrerá em uma única data e seguirá os procedimentos adotados pela B3 caso as Debêntures estejam custodiadas eletronicamente na B3, ou ob-
servados os procedimentos adotados pelo Escriturador caso as Debêntures não estejam custodiadas eletronicamente na B3; (u) Oferta de Resgate Antecipado. A 
Companhia poderá realizar oferta de resgate antecipado para a totalidade das Debêntures, com o consequente cancelamento das Debêntures resgatadas, a qual deve-
rá ser endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que forem 
titulares (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Companhia realizará a Oferta de Resgate Antecipado por meio de comunicação ao Agente Fiduciário e aos Debenturis-
tas, com cópia para a B3 (por meio de publicação de anúncio nos termos previstos na Escritura de Emissão ou de comunicação individual, a critério da Companhia), a 
ser previsto na Escritura de Emissão (“Edital de Oferta de Resgate Antecipado”), o qual deverá descrever os termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado, 
incluindo, sem limitação: (a) a forma de manifestação dos Debenturistas que optarem pela adesão à Oferta de Resgate Antecipado, observado o disposto na Escritura 
de Emissão; (b) a data efetiva para o resgate antecipado e o pagamento das Debêntures, que deverá ser um dia que seja Dia Útil; (c) o percentual do prêmio de resga-
te antecipado, caso exista, que não poderá ser negativo; e (d) demais informações necessárias para tomada de decisão pelos Debenturistas e à operacionalização do 
resgate antecipado das Debêntures indicadas por seus respectivos titulares em adesão à Oferta de Resgate Antecipado; (v) Amortização Extraordinária. As Debên-
tures não estarão sujeitas a amortização extraordinária obrigatória pela Companhia; (w) Aquisição Facultativa. A Companhia poderá, a qualquer tempo, a seu exclu-
sivo critério, observadas as restrições de negociação e prazo previsto na Instrução CVM 476 e o disposto no parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações, 
adquirir Debêntures por: (i) valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário das Debêntures devendo o fato constar do relatório da administração e das demonstrações 
financeiras da Companhia; ou (ii) por valor superior ao Valor Nominal Unitário das Debêntures desde que observe as regras expedidas pela CVM. As respectivas Debên-
tures adquiridas pela Companhia conforme estabelecido na Escritura de Emissão poderão, a critério da Companhia, ser canceladas, permanecer na tesouraria da Com-
panhia ou ser novamente colocadas no mercado; (x) Hipóteses de Inadimplemento e Vencimento Antecipado. Na ocorrência de qualquer das hipóteses de 
vencimento antecipado previstas na Escritura de Emissão, a serem negociadas e definidas pela Diretoria da Companhia, as obrigações decorrentes das Debêntures po-
derão ser consideradas vencidas antecipadamente, automática ou não automaticamente, tornando-se imediatamente exigível o pagamento pela Companhia do saldo do 
Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios das Debêntures da respectiva série, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão até a data do 
efetivo pagamento, e dos Encargos Moratórios, se houver, bem como de quaisquer outros valores devidos pela Companhia nos termos da Escritura de Emissão (“Even-
tos de Inadimplemento”). Na hipótese de (i) ocorrência de qualquer evento de vencimento antecipado automático; ou (ii) não instalação de Assembleia Geral para 
deliberação acerca de um evento de vencimento antecipado não-automático por falta de quórum, em segunda convocação, ou, inclusive se não for alcançado o quórum 
mínimo, em primeira e segunda convocação, para a referida deliberação, o Agente Fiduciário deverá considerar o vencimento antecipado das Debêntures e proceder com 
o imediato envio de notificação à Companhia e à B3 neste sentido, observado o disposto na Escritura de Emissão; (y) Garantia Real. Para garantir o fiel, pontual e 
integral cumprimento de todas e quaisquer obrigações principais e acessórias, presentes e futuras, assumidas pela Companhia na Escritura de Emissão, incluindo, sem 
limitação, (i) as obrigações relativas ao integral e pontual pagamento do Valor Nominal Unitário, dos Juros Remuneratórios, dos Encargos Moratórios, dos demais encar-
gos relativos às Debêntures subscritas e integralizadas, quando devidos, seja nas respectivas datas de pagamento, na Data de Vencimento das Debêntures, ou em vir-
tude do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, conforme aplicável; (ii) as obrigações relativas a 
quaisquer outras obrigações de pagar assumidas pela Companhia na Escritura de Emissão, no Contrato de Alienação Fiduciária de Ações (conforme definido abaixo) e 
nos demais documentos da Emissão; e (iii) as obrigações de ressarcimento dos valores comprovadamente incorridos pelo Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas em 
virtude da constituição, manutenção e/ou eventual excussão das Garantias (conforme definidas abaixo), bem como todos e quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou 
extrajudiciais associados (“Obrigações Garantidas”), as Debêntures contarão com alienação fiduciária de ações, quer existentes ou futuras, livres e desembaraçadas 
de quaisquer ônus ou gravames, representativas do capital social da Omega Geração S.A. (“Ações”), de titularidade da Omega Energia S.A., ou seus eventuais suces-
sores legais, em percentual correspondente a 200% (duzentos por cento) do Valor Total da Emissão (“Alienação Fiduciária de Ações”) a qual será formalizada por 
contrato a ser celebrado entre a Companhia, a Omega Energia e o Agente Fiduciário (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”); (z) Garantia Fidejussória. As 
Debêntures contarão com fiança prestada pela Omega Energia S.A. (“Fiadora”), em caráter irrevogável e irretratável, garante e se responsabiliza, na qualidade de 
fiadora, devedora solidária e principal pagadora, junto à Companhia, pelo fiel e pontual cumprimento das Obrigações Garantidas nos termos da Escritura de Emissão 
(“Fiança” e, em conjunto com a Alienação Fiduciária de Ações, as “Garantias”); (aa) Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os 
prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista na Escritura de Emissão, se a data de vencimento da respectiva obrigação coincidir com data que não 
seja considerada um Dia Útil, conforme definido abaixo, até o primeiro Dia Útil subsequente, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. Para fins das Debên-
tures, entende-se por “Dia(s) Útil(eis)” qualquer dia que não seja feriado declarado nacional, sábado ou domingo; e (ab) Demais Condições. todas as demais condições 
e regras específicas relacionadas à Emissão e/ou às Debêntures serão tratadas na Escritura de Emissão. (II) aprovar a autorização e delegação de poderes à Diretoria 
da Companhia para, direta ou indiretamente por meio de procuradores, tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários e/ou convenientes à realização 
da Emissão e/ou da Oferta Restrita, incluindo, mas não se limitado, a (a) contratação do Coordenador Líder para a intermediação da Oferta Restrita, podendo, para 
tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação de serviços, bem como celebrar o Contrato de Distribuição; (b) contratação dos Prestadores 
de Serviços, podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respectiva prestação de serviços, bem como assinar os respectivos instrumentos de 
contratação e eventuais aditamentos; e (c) discussão, negociação, definição dos termos e condições da Emissão, das Debêntures e da Oferta Restrita, bem como a 
qualificação, prazos de curas, limites ou valores mínimos (thresholds), especificações, ressalvas e/ou exceções aplicáveis aos eventos de vencimento antecipado das 
Debêntures), bem como a celebração da Escritura de Emissão, do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e seus respectivos eventuais aditamentos, ou ainda dos 
demais documentos e eventuais aditamentos no âmbito da Emissão e/ou da Oferta Restrita; e (III) aprovar a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela 
diretoria da Companhia, direta ou indiretamente por meio de procuradores, para realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita, nos termos das deliberações aqui pre-
vistas. 6. ENCERRAMENTO: nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, conforme disposto no artigo 
130, §1°, da Lei das S.A., a qual lida, conferida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes em livro próprio. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente) e Henrique 
Narvaez Leite (Secretário). Acionista Presente: Omega Energia S.A. (representado por seus diretores Andrea Sztajn e Alexandre Tadao Amoroso Suguita). São Paulo, 
27 de maio de 2022.
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Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Rogério Bojo Pellegrino, na forma da Lei, etc. PROCESSO Nº 0003275-
16.2012.8.26.0008 Ao Dr. Fábio Rogério Bojo Pellegrino, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro do Tatuapé, do Estado de São Paulo, na 
forma da Lei, Faz saber a DEEDSON INDÚSTRIA DE PARAFUSOS LTDA, CNPJ n. 73.186.363/0001-37, e BERNARDETE GONÇALVES MENDES 
DE CASTRO, CPF nº 037.257.528-50, que Espólio de Benedicto Sebbe e outros ajuizaram Ação de Execução para recebimento de R$ 
541.663,86 (Set/21), decorrente do inadimplemento dos alugueres e encargos vencidos em 05 de março de 2010 a outubro de 2012, bem 
como, o IPTU dos anos de 2010 e 2011, referentes ao imóvel locado pela ré. Estando o executado em lugar incerto e não sabido, expede-se 
edital para que em 03 dias, decorrido o prazo do presente edital, pague o débito atualizado, acrescidos dos honorários advocatícios arbitrados em 
10% conforme art. 827 do CPC. Ao fluir após o prazo supra, poderá apresentar embargos em até 15 dias. Ficando advertido de que no caso de 
revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 23 de maio de 2022.         P-03e04/06

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009657-07.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro 
de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CLARO DE ALMEIDA 
ROSÁRIO, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Comércio de Madeiras Três Irmãos. Encontrando-se 
o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$391.213,84 (Trezentos e noventa e 
um mil, duzentos e treze reais e oitenta e quatro centavos), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do 
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que 
o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por 
extrato, fixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos.     P-03e04/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Proc. 1019616-71.2019.8.26.0003 À MM. Juíza de Direito da 2ª Vara da Família e 
Sucessões do Foro do Jabaquara, Estado de São Paulo, Dra. Luciana Leal Junqueira Vieira Rebello da Silva, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a Marcelo de Araujo Trindade, CPF 258.356.548-63, que neste Juízo tramita a Ação de Divórcio Direto Litigioso 
movida por sua atual esposa Luana Martins de Oliveira, onde foi determinada a expedição do presente EDITAL para 
chamamento à CITAÇÃO nos atos e termos da ação proposta para integrar a lide e apresentar contestação, com prazo de 20 
dias contados da primeira publicação. Ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, 
afixado e publicado na forma da lei. SP, 29.03.2022.    P-03e04/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1055928-78.2021.8.26.0002 O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro de 
Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. Alexandre Bucci, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LEONARDO GOBBO, CPF nº 224.820.488-42 e 
VIGGO MOTORS COMÉRCIO DE VEÍCULOS EIRELI, CNPJ nº 09.053.913/0001-40, que lhe foi proposta Ação de Despejo c/c Cobrança por 
JUAREZ TÁVORA GONÇALVES e outra, objetivando a rescisão do contrato de locação e a condenação da locatária e seus fiadores, 
solidariamente, no pagamento de todos os aluguéis e encargos locatícios que se venceram até a efetiva desocupação no valor de R$ 
195.770,19 (dez/21) do imóvel sito à Avenida Morumbi nº 6598. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se edital para que contestem e 
requeiram provas cabíveis em 15 dias úteis após o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão 
como verdadeiros, os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando advertido de que no caso de revelia será 
nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei.     P-03e04/06

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
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Leovac Participações S.A.
CNPJ/ME nº 33.509.164/0001-06 – NIRE 35.300.535.405

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 01 de junho de 2022
1. Data, Horário e Local: Em 01/06/2022, às 10:00 horas, na sede da Companhia, na Rua Líbero 
Badaró, 293, 21º andar, conjunto 21-D, sala 66, Centro, São Paulo-SP. 2. Convocação e Presenças: 
Dispensadas as formalidades de convocação, em decorrência da presença da totalidade das acionistas 
da Companhia, de acordo com as assinaturas no Livro de Registro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: 
Presidente: João Alfredo Busin Fernandes; Secretário: Fernando Silveira Carvalho. 4. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre a redução do capital social da Companhia. 5. Deliberações: Após a análise da matéria 
constante da ordem do dia, as acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia 
deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, o quanto segue: 5.1. 
A lavratura da presente ata na forma sumária, conforme artigo 130, § 1º, da Lei das S.A. 5.2. Aprovar a 
redução do capital social da Companhia, considerado excessivo para o seu objeto social, nos termos 
do artigo 173 da Lei das S.A., de R$ 2.653.978.912,00, para R$ 2.587.978.912,00, configurando uma 
redução efetiva, portanto, de R$ 66.000.000,00, mediante a restituição de valores aos acionistas e sem 
o cancelamento de quaisquer ações representativas do capital social da Companhia (“Redução de 
Capital”), resultando na alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar 
com a seguinte nova redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 2.587.978.912,00, 
totalmente subscrito e integralizado, sendo dividido em 2.653.978.912 ações ordinárias nominati-
vas, sem valor nominal. Parágrafo Primeiro. Cada ação ordinária confere a seu titular direito a um 
voto nas deliberações da Assembleia Geral, sujeito às disposições do Artigo 6º abaixo. Parágrafo 
Segundo. Todo e qualquer aumento de capital da Companhia será realizado mediante a emissão de 
ações ordinárias.” 5.3. A Companhia informa que, conforme previsto no artigo 174 da Lei das S.A., a 
eficácia da Redução de Capital estará condicionada ao decurso do prazo legal de 60 dias, contados 
da publicação da ata da presente assembleia. 6. Encerramento e Aprovação: Nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada a assembleia, da qual lavrou-se a presente ata que, depois de lida e aprovada, foi 
assinada por todos os presentes. Presidente/Secretário: João Alfredo Busin Fernandes – Presidente 
– Fernando Silveira Carvalho – Secretário. Acionistas presentes: Wire Holdings Limited Partnership, 
12365367 Canada Inc., 12365341 Canada Inc. e 12365359 Canada Inc. Certificamos que esta é uma 
cópia fiel do original registrado nos livros da Companhia. São Paulo, 01/06/2022. João Alfredo Busin 
Fernandes – Presidente; Fernando Silveira Carvalho – Secretário.

EDITAL CONVOCAÇÃO DE CREDORES, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS PARA AS HABILITAÇÕES OU DIVERGÊN-
CIAS, E INTIMAÇÃO PARA OS TERMOS DO ART. 52, § 1º, INCISOS I, II E III DA LEI 11.101/2005 EXPEDIDO NOS AUTOS 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE ARAGON COMERCIO DE CONFECCOES E COMUNICACAO VISUAL EIRELI, CNPJ 
n°:07.832.075/0001-88; JOTA PRINTER EIRELI, CNPJ n° 04.022.657/ 0001-00; PRINT MIXXCOMERCIO DE CONFECCAO 
E COMUNICACAO VISUAL EIRELI, CNPJ n°:04.105.606/0001-42; SUBLIME TEXTIL COMERCIO DE CONFECCAO E CO-
MUNICACAO VISUAL LTDA, CNPJ n°:12.132.076/0001-50; TX9 TEXTIL COMERCIO DE CONFECCOES E COMUNICA-
CAO VISUAL LTDA, CNPJ n°:10.318.535/0001-69; e VJ2TW SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI, CNPJ n° 
03.731.611/0001-06, todas com sede administrativa na AVENIDA LOURENCO BELLOLI, 1000,Osasco, S.P., CEP 06268-
110, que formam um único “grupo econômico”, PROCESSO Nº 1002552-98.2022.8.26. 0405. O MM. Juiz de Direito da 1ª 
Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem da 1ª RAJ- Foro Especializado da 1ª 
RAJ da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, DR. Marcello do Amaral Perino, na forma da lei. Faz saber, que por 
parte das empresas que acima mencionadas, foram requeridos os benefícios da recuperação judicial, tendo por objetivo 
viabilizar a superação da atual crise econômico-financeira que as aflige, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, 
do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, a partir da preservação das empresas, de sua função social e 
do estímulo à atividade econômica. E que por despacho proferido no dia 06 de maio de 2022, foi deferindo o processamento 
da recuperação judicial das devedoras (fls. 1047/1055), determinando. 1) O DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 2) Nomeação, como Administradora Judicial, o Dr. MANOEL ANTONIO ANGULO LOPEZ, CPF 
nº 525168228-04, com endereço à RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 200 - 9º ANDAR- CENTRO - SÃO PAULO - SP - 01013905 
e endereço eletrônico manuel-angulo@uol.com.br. 3) Apresentação de contas até o dia 30 de cada mês, sob pena de desti-
tuição dos seus controladores e administradores. 4) Suspensão as ações e execuções contra as recuperandas, e também o 
curso dos respectivos prazos prescricionais, permanecendo os autos nos juízos onde se processam, ressalvadas as disposi-
ções dos §§ 1º, 2º e 7º do artigo 6º e §§ 3º e 4º do artigo 49 e inciso III do artigo 52 da mesma Lei. Caberá às recuperandas 
a comunicação da suspensão aos juízos competentes. 5) Comunicação da presente decisão às Fazendas Públicas da União, 
dos Estados e Municípios, e às Juntas Comerciais, onde tem estabelecimentos, apresentando, para esse fim, cópia desta 
decisão, assinada digitalmente. 6) Expedição de edital, na forma do § 1º do artigo 52 da Lei 11.101/2005, com o prazo de 15 
dias para habilitações ou divergências, que deverão ser apresentadas ao Administrador Judicial por meio do endereço eletrô-
nico a ser criado, que deverá constar do edital. RELAÇÃO DE CREDORES:A Recuperanda apresentara relação de credores, 
com seus créditos e respectivas classificações, que está reproduzida no website da Administradora Judicial e às fls. do pro-
cesso, para ciência de todos os interessados (“Relação de Credores”), na forma da lei e do Enunciado 103, da III Jornada de 
Direito Comercial da Justiça Federal. 7) Dispensa as recuperandas de apresentarem certidões negativas para que a exerçam 
suas atividades, ressalvadas as exceções legais. 8) Intimação do Ministério Público. FAZ SABER, ainda, que as recuperandas 
apresentaram a sua relação de credores, disponibilizada nos autos do processo (fls. 353/367), bem como no site das empre-
sas em recuperação, e para que produza seus regulares efeitos de direito, será o presente edital afixado e publicado na forma 
da lei, os credores terão o prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da publicação deste Edital, para apresentar suas 
habilitações e/ou divergências quanto aos créditos constantes na Relação de Credores (fls. 353/367), diretamente à Adminis-
trador Judicial por meio do endereço eletrônico(“e-mail”) manuel-angulo@uol. com.br, Dr. MANOEL ANTONIO ANGULO LO-
PEZ, CPF nº 525168228-04, com endereço à RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 200 - 9º ANDAR- CENTRO - SÃO PAULO - 
SP - 01013905,nos termos do art. 52, § 1º, inciso III da Lei nº 11.101/05. Nada mais. São Paulo, 26 de maio de 2022. 
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